
..-

continua fIs . 02

MARÇO DE 1'.991LEI NO 2.247 DE 19 DE

Os empréstimos a que se referem o presente art igo, obedec~

r ão ao programa PROBURB - , oet.abcLecddo pelo Gove rno Fede
r a l nos It ens " pra zos ll , do des e mbol s o , de carência c de a=
morti zação ; e "Ta xa de j uros" , para a Região I I .

C. G. C. 46.137.4,4.1 / 0001-74

PRAÇA TlRADENTE8. 650 - CAL'(A POSTAL, 07 - tl1'U~''''

ESTA DO DE SÃO PAULO -/--- - .,f--=4=..,

AUTO RIZA O PODER EXECUTIVO '

A CONTRATAR EMPRÉST nlO cox
A CA I XA ECONÔMICA FEDERAL ';'

OF EllECER GARANTIAS. E D! OU

TIlAS PROVID~NCIAS.

finico. Os poder es previstos neste artigo só poderão ser exercidos
pe l a Ca i xa Economica Federal na hipótese de o Hunic {pio •
não t er efet uado , no venc irncnto' , o pagamento das obriga
ções ass umidas nos co nt ratos de emprést i mos celebrados com
aq ue la inst i t uição bancária .

o Dr. Nelso n Assad Ayub, Prefe ito ~:unic ipal de Agudos, Ee-
de s ã o Pau lo , ' n o uso de s uas a t r ibu ições l e gais, f az saber que a

Municipal aprovou e êle sanciona e promulga a seguint e l ei:

la. Fica o Pod e r Executivo a utor i zado a con t ratar co m a Caixa
~~~O' Economica Federal _ CEF , operação de empréstimos at é o li

mi te de CrS.160 .000.000,OO (cent o c sessenta mi l hões de
cruzeiros) de stinado à execução , a cargo da Pr efeitura )~
nieipal de Agudos, de obras e ser v iços conc e rnente s à i m
plantação ) ampl ia çã o c melhor ia dos s istemas de abasteci 
mento de agua e esgot os sanitá r i os, e perfuração de poço •
art esiano pr of un do, com a s uper visão do SAAE _ Se rv i ço Au
tônomo de Agua e Esgoto, dos pr ogramas que integram o Pl a 
no de Ação Imediata de Sanea mento - PAfs BRASI L.

,~~~~~3~g. O Pod er Execut i vo consignará nos orçamentos anual c pI uria
nual do Mun ic rpio, durante 06 prazos que vierem a ser estã, ~ .. -bclec i dos pa r a os emprestimos por ele cont ra~dos, dotaçoes
s uf icient e s à a mort i za ção do pr incipal c acessór ios r esul 
tantes do cumprimento desta lei .

~~~~~~2~g; para a grant ia do principal c acessór ios dos emprést i mos I

cont.r-a Í doe pe l o jtundc {pi o para a execução das obras , servi
ços e equ ipamentos , observada a fi nalidade do Art igo lo ,ri
ca o poder Execut i vo autorizado a util i za r parcelas de quõ
tas do Fundo de Par ti c ipação dos j tun í c Ip í oa e/ ou Irnpost os
Sobre Circul ação de jte r-ca do r-La a e Serviços - I CI-IS , e do '
produto de a rrecadação de outros i mpo stos, na f orma da le
g isl açã o cm vigor,' e, na hipótese de ext inçã o , 05 f undos
ou i mpos tos que venh am Bubsti t u{-lo , bem como , na s ua i osu
fi ciência , parte dos depós i t os bancarias, confer indo à CaT
xa Econ omica Fe deral os poderes bastantes para que as ga=
r ant i a s possam ser prontamente excqu!veis no caso de i na 
dimpl emento .
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Pub li cada e regis trada na form a da lei .

Esta lei ent rará em vigor na data de s ua publicação , revoga_
das as di sposições em cont rário.

Prefe i t ura >Iuni cipal de AGudos , 19

o Poder Executivo baixa rá os at os prÓpr i os para a regulamen
tação de s t a lei.




